
FLASH INFORMATIVO | FLASH NEWS

www.vda.pt
Esta informação é de distribuição reservada e não deve ser entendida como qualquer forma de publicidade, pelo que se encontra vedada a sua cópia ou circulação. A informação proporcionada e as opiniões expressas são de caráter geral,
não substituindo o recurso a aconselhamento jurídico adequado para a resolução de casos concretos.
VdA Legal Partners é uma rede internacional de prestação de serviços jurídicos que integra advogados autorizados a exercer advocacia nas jurisdições envolvidas, em conformidade com as regras legais e deontológicas aplicáveis em cada
uma das jurisdições.
This is a limited distribution and should not be considered to constitute any kind of advertising. The reproduction or circulation thereof is prohibited. All information contained herein and all opinions expressed are of a general nature and
are not intended to substitute recourse to expert legal advice for the resolution of real cases.
VdA Legal Partners is an international legal network comprising attorneys admitted in all the jurisdictions covered in accordance with the legal and statutory provisions applicable in each jurisdiction.

AMBIENTE

PRORROGAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE ADAPTAÇÃO À LEI N.º 76/2019, DE 2 DE SETEMBRO

Entrou em vigor, no passado dia 4 de setembro, o Decreto-Lei n.º 62-A/2020, de 3 de setembro, que alterou algumas

das medidas excepcionais e temporárias relativas à pandemia COVID-19 estabelecidas no Decreto-Lei n.º 10-A/2020,

de 13 de março.

De entre as novidades previstas no diploma, destacamos o aditamento de um novo artigo ao Decreto-Lei n.º 10-

A/2020, de 13 de março – o artigo 35.º-N – que prorroga a obrigação de adaptação à Lei n.º 76/2019, de 2 de

setembro (Lei 76/2019).

Recordamos que a Lei 76/2019 determinou a não utilização e não disponibilização de louça de plástico de utilização

única nas atividades do setor de restauração e/ou bebidas e no comércio a retalho, estabelecendo um período

transitório de um ano para os prestadores de serviços de restauração e/ou de bebidas se adaptarem às suas

disposições.

De acordo como o referido artigo 35.º-N, o período transitório – previsto no n.º 1 do artigo 10.º da Lei 76/2019 – foi

prorrogado até 31 de março de 2021. Este artigo estabelece ainda que a primeira fase de transposição da Diretiva

(UE) 2019/904, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, ocorrerá até 31 de dezembro de 2020,

clarificando a Lei 76/2019 e a Lei n.º 77/2019, de 2 de setembro (disponibilização aos consumidores de alternativas à

distribuição de sacos de plástico ultra leves e de cuvetes em plástico).
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